Lei  N° 1654/02 de 07 de Agosto de 2002.

DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DE DIÁRIAS AOS MOTORISTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – 

SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Ficam fixadas as diárias para as viagens administrativas dos Motoristas da Prefeitura Municipal de Bom Retiro conforme tabela abaixo:

          ESTADO

          R$ 30,00          

          FORA DO ESTADO

          R$ 50,00

Parágrafo Único - Para ter direito a diária integral o motorista deverá apresentar notas fiscais de almoço e janta ou diária de hotel. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro, 07 de Agosto de 2002.

JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

